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E\DEREÇo eARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Samuel Amaral, n'
Francisco, Juruá-AM.

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 23912023

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: S.S da Silva Filho Ltda - "Auto Poeto Mirella",

D Técnica

86 Bairro São

Dire rP
de Souza
te

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Samuel Amaral, n" 86, Bairro São Francisco, nas
coordenadas geográficas: P1- 03"28'53,00" 66"04'10,00" , Município de Juruá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e a comercialização de combustíveis
derivados de petróleo (gasolina, diesel) e óleo combustível.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÀzo DE VALIDADE DEsrÀ LrcExç.1: 01 Axo.

Atenção:
. Estâ licença é composta de ll rcstrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimetrto/ateldimento sujeitârá a süa itrvalidaçáo e/oü as penalidsdes previstas em oormas.
. Estâ licetrça nío comprovs nem substitui o documeBto de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve estsr disposta de forma visívcl (fretrte c verso), r|o locrl onde é desenvolvida a

atividrde.
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CNPJ/CPF: 33.21 8.91 410002-63

Foxr: (92) 99495-0478

REclsrRo No IPAAM: 0506.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível.

INScRTÇÃo Esrrpunl-: 05.450.881 -9

FAx:

PRocEsso Ns: 03060/2023-36



REsrRrÇoEs E/ou coNDrÇôr,s nr vALTDADE DEsrA LrcENÇA - Lo N'239/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mant;do pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num pruzo mínimo de

120 dias, ântes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3.. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 03060/2023-36.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas
com Autorizaçâo deste IPAAM.

8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistrôs nas instalaçôes
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. armazenar e entregâr ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
mânter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362/05.

10. Quando do esgotamento do sistema sanitíirio do empreendimento, apresentar
documento comprobatório.

I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os
seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado do esgotamento sanitiârio do empreendimento.
b) cadâstro de Arividade (Modelo IPAAM)
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Certificado de Posto Revendedor
e) Memorial descritivo da atividade (atualizado) com as respectivas áreas de abastecimento

dos veículos, local de abastecimento dos tânques com suspiros e registro fotográfico
contendo a fachada do posto.


